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INDICAÇÃO N.º 92/2025, em 15 de agosto de 2025. 

 

REVAIR JOSÉ RODRIGUES, CLAUDECIR ALVES DA SILVA MOURA E EDELANO ROHERS, 

vereadores com assento nesta Câmara Municipal, na Décima Quinta Legislatura do 

Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, e após ouvido o Plenário INDICAM ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que sejam tomadas as providências necessárias para a instalação de 

uma “Casinha de Reciclagem” na entrada da Linha Porto Três Irmãos, com a finalidade 

de oferecer aos moradores da localidade e aos usuários do lago próximo um ponto 

adequado para o depósito de resíduos sólidos recicláveis. Bem como, que sejam 

adquiridas mais 20 casinhas a serem instaladas em outros locais do município.  

 

JUSTIFICATIVA: Tal iniciativa segue o exemplo de ações já 

realizadas com êxito em outras regiões do município, trazendo benefícios significativos 

ao meio ambiente e melhorando a qualidade de vida da população local. A instalação 

do ponto de coleta contribuirá para a organização e destinação correta dos materiais 

recicláveis, incentivando práticas sustentáveis e a preservação ambiental. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas 

Marques, em 13 de agosto de 2025 

 
 
 

REVAIR JOSÉ RODRIGUES         CLAUDECIR A. DA SILVA MOURA          EDELANO ROHERS 
            Vereador                                         Vereador                                             Vereador  

 
 
 


